
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNiCíPIO DE SÃO JOÃO DO SABUGI

CÂMARA MUNICIPAL

LEI N° 612/2011, aprovada em 18 de julho de 2011, de autoria do Vereador Alcides
Carneiro de Morais.

EMENTA: lnstitui o "Dia do Evangélico" no rnunicípio de São João do Sabugi/RN e dá
outras providências.

AUTUAÇÃO

Nesta data, faço a autuação desta Lei que adiante se vê.

E, para constar, fiz este Termo.

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2011.
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LEI N° 612/2011.

Institui o "Dia do Evangélico" no
município de São João do Sabugi/RN, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL de Vereadores de São João do Sabugi/RN aprovou;

Art. 1° - Institui o "Dia do Evangélico" no município de São João do Sabugi/RN, a
ser comemorado no dia 22 de dezembro de cada ano.

Art. 2° - No Dia do Evangélico, haverá eventos com entidades representativas
dos mesmos segmentos, voltado para a parcela evangélica da população com livre
acesso a comunidade.

Art. 3° - A realização dos eventos, referido no caput anterior será em parcerias
com as igrejas e entidades evangélicas.

Art. 4° - O Dia do Evangélico passa a fazer parte do calendário oficial do
município.

ParágrafoÚnico: POderá o Poder Executivo, em parceria com as Igrejas e
entidades, promoverem eventos em alusão a Emancipação Política do município, que
ocorre em 23 de dezembro de cada ano.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em 18 de
Julho de 2011.


